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ESTADO DO PÂRÁ 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA :vIUNIf:"ÀPAL DE PARAUAPEUAS 
• DIRETORIA. LE:GISLATIVA • 

Oicio n° 1390/2017— DIR.LEG./CMP 

  

Parauapebas / PA, 5 de outubro de 2017. 

A Sua Excelência o Senhor Darci José Lermer. 
Prefeito Municipal de Parauapebas 
Centro Administrativo, Morro dos. Ventos 
Bairro Beira Rio II, 68515-000. 

Assunto: Projeto de Lei n° 45/2017. 

Senhor Prefeito, 

Enviamos, em, anexo, para Sanção e Pinr.dgação, confirme determina o Art. 263 do 
Regimento Interno da Câmara,MuniciNt dti iar.:miebas, o Projeta de I Foi n° 04.5/2017, de autoria 
do Poder • Executivá,• qüe "Autoriza F. 	iSc5 .! de alviaé. ( e !;:euça para localização e 
funcionamento para os estabelecimentos e 	 viue func'o' ',Ta"; nas áreas dos loteamentos 
residenciais:Jardim.Ipiranga e Jardim Tropical, 1' 	etapas, e dá einras providências", aprovado 
por unanimidade, na sessão ordinária d,-.) dia 2,8/0:1!G1 7. 

Atenciosamente, 

Elias Ferreirn 1. _e,'Aleida Filho 
Presidente da Câmaialv:1„ ,^.4 cipal de Para•'ap.;b:15 
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